
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 029/2025
 
 
 
 

Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar    nº  255,
de 2004, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Cargos,
Funções e Vencimentos dos Servidores do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina e estabelece outras
providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Os arts. 7º, 16, 16-A, 17, 28 e 29 da Lei Complementar

nº 255, de 12 de janeiro de 2004, passam a vigorar com as seguintes redações:
 
“Art. 7º O cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal de

Controle Externo constitui carreira essencial e exclusiva de Estado, competindo-lhe
privativamente as atribuições relacionadas ao exercício das competências
constitucionais e legais do Tribunal de Contas, na forma estabelecida no Anexo V desta
Lei Complementar.” (NR)

 
“Art. 16. O ingresso no cargo de Auditor Fiscal de Controle

Externo dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, compreendendo as seguintes fases:

 
I – provas escritas, objetivas e discursivas;
 
II – avaliação de títulos; e
 
III – avaliação psicológica.
 
§ 1º As provas escritas, de caráter eliminatório e

classificatório, têm por finalidade aferir teoricamente os conhecimentos indispensáveis
ao exercício das atribuições do cargo e versarão sobre o programa indicado no edital
do concurso.

 
§ 2º A avaliação de títulos, de caráter classificatório,

considerará a formação acadêmica e/ou o exercício de atividades afins que habilitem o
candidato ao melhor desempenho das atribuições do cargo, observados os critérios
fixados no edital.

 
§ 3º A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, tem por

finalidade verificar, por meio de métodos e instrumentos psicométricos cientificamente
validados e em conformidade com as normas e diretrizes do Conselho Federal de
Psicologia, a compatibilidade entre o perfil psicológico do candidato e as atribuições do
cargo.
 

§ 4º O ingresso ocorrerá no Nível e Referência iniciais da
carreira de Auditor Fiscal de Controle Externo.” (NR)
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“Art. 16-A. Sem prejuízo do disposto no art. 16 desta Lei

Complementar, o edital poderá prever a realização, em caráter eliminatório, de
investigação social e de exame toxicológico, assegurados a tramitação sigilosa e o
direito de defesa.

 
§ 1º A investigação social tem por objetivo verificar a

idoneidade moral, a conduta social e a vida pregressa do candidato, de modo a aferir
sua compatibilidade com os deveres éticos, funcionais e institucionais inerentes ao
cargo, observados os critérios e procedimentos estabelecidos no edital do concurso.

 
§ 2º O candidato poderá ser eliminado do certame mediante

decisão fundamentada da autoridade competente, quando comprovada a existência de
fato ou comportamento, ainda que não sancionado em sede administrativa ou judicial,
que revele manifesta incompatibilidade com o exercício das atribuições do cargo.

 
§ 3º O exame toxicológico terá seus procedimentos

específicos, janela de detecção e substâncias pesquisadas definidos no edital, nos
termos da legislação vigente, assegurando-se ao candidato o direito à contraprova e ao
devido processo legal.” (NR)

 
“Art. 17. São requisitos de escolaridade para ingresso no

cargo de Auditor Fiscal de Controle Externo, do Quadro de Pessoal do Tribunal de
Contas do Estado, diploma de conclusão de curso superior, com grau de bacharel, e
habilitação em uma das seguintes áreas: Administração, Ciências Atuariais, Ciências
Contábeis, Ciências da Computação, Direito, Economia, Engenharia Civil, Engenharia
da Computação, Engenharia Elétrica, Engenharia de Software, Engenharia Sanitária e
Sistemas de Informação, conforme especificações no edital do concurso público.” (NR)

 
“Art. 28. Ao servidor do Quadro de Pessoal do Tribunal de

Contas, ocupante de cargo de nível fundamental ou médio, que comprovar a conclusão
de curso de nível superior nas áreas do conhecimento relacionadas com as atividades
administrativas e técnicas do Tribunal de Contas do Estado, é assegurado Adicional de
Conclusão de Graduação correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do
vencimento do Nível 11, Referência I, da Tabela Referencial de Vencimento dos cargos
de provimento efetivo do Tribunal de Contas, sobre o qual incidirá o Adicional por
Tempo de Serviço.” (NR)

 
“Art. 29. Aos servidores em efetivo exercício no Tribunal de

Contas é assegurada a percepção de Gratificação de Desempenho e Produtividade
calculada sobre o piso de vencimento até o valor máximo estabelecido no Anexo X
desta Lei Complementar, condicionada à avaliação funcional individual do servidor
conforme critérios e periodicidade disciplinados em ato normativo do Tribunal de
Contas.” (NR)

 
Art. 2º O Anexo V da Lei Complementar nº 255, de 2004,

passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo Único desta Lei
Complementar.

 
Art. 3º O art. 13 da Lei Complementar nº 297, de 26 de

agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 13. .....................................................................................
 
....................................................................................................
 
§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 2º deste artigo ao

servidor titular de cargo de provimento efetivo de nível médio.” (NR)
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Art. 4º Esta Lei Complementar se aplica, no que couber, aos
inativos e aos pensionistas respectivos com direito à paridade em seus benefícios, nos
termos da Constituição da República.

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, vedada a atribuição de
efeitos financeiros retroativos.

 
Art. 6º Ficam revogados os incisos I, II e III do art. 29 da Lei

Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 11 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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ANEXO ÚNICO
 

“ANEXO V
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL

DO TRIBUNAL DE CONTAS
(Lei Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004)

 
CÓDIGO

 

 
DENOMINAÇÃO

 

 
ATRIBUIÇÕES

 

TC-
AFCE

Auditor Fiscal de
Controle Externo

Exercer atividades relacionadas às
atribuições constitucionais e legais
de controle externo e às
administrativas de competência do
Tribunal de Contas, abrangendo:
- assessorar e prestar consultoria
técnica relacionada às
competências constitucionais e
legais do Tribunal de Contas;
- planejar, coordenar e
supervisionar a fiscalização
contábil, financeira, orçamentária,
operacional, patrimonial e de
gestão;
- executar a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária,
operacional, patrimonial e de
gestão, bem como acompanhar e
monitorar as decisões do Tribunal;
- planejar, coordenar e
supervisionar auditorias e
inspeções a serem realizadas em
quaisquer unidades
jurisdicionadas;
- instruir processos formalizados no
âmbito do Tribunal de Contas;
- elaborar estudos, pesquisas e
pareceres sobre matérias
relacionadas ao controle externo;
- elaborar relatórios, informações e
pareceres em processos de
auditorias, inspeções e outros
relacionados ao controle externo;
- desempenhar atividades de
suporte técnico e administrativo
especializado, essenciais à gestão
e à execução das competências
constitucionais e legais do Tribunal
de Contas.

 
..............

 

 
......................................
 

 
.........................................................
 

                                                                                                                    ” (NR)
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PLC_029_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 20237/2025 
Autógrafo do PLC nº 029/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 029/2025, que “Altera e acresce 
dispositivos à Lei Complementar nº 255, de 2004, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Cargos, 
Funções e Vencimentos dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e 
estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 8 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Código para verificação: BR1Z9P06

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 893, DE 8 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 
Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 255, de 
2004, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Cargos, Funções 
e Vencimentos dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 
 
Art. 1º Os arts. 7º, 16, 16-A, 17, 28 e 29 da Lei Complementar  

nº 255, de 12 de janeiro de 2004, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
“Art. 7º O cargo de provimento efetivo de Auditor Fiscal de 

Controle Externo constitui carreira essencial e exclusiva de Estado, competindo-lhe 
privativamente as atribuições relacionadas ao exercício das competências constitucionais 
e legais do Tribunal de Contas, na forma estabelecida no Anexo V desta Lei 
Complementar.” (NR) 

 
“Art. 16. O ingresso no cargo de Auditor Fiscal de Controle 

Externo dependerá de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, compreendendo as seguintes fases: 

 
I – provas escritas, objetivas e discursivas; 
 
II – avaliação de títulos; e 
 
III – avaliação psicológica. 
 
§ 1º As provas escritas, de caráter eliminatório e classificatório, 

têm por finalidade aferir teoricamente os conhecimentos indispensáveis ao exercício das 
atribuições do cargo e versarão sobre o programa indicado no edital do concurso. 

 
§ 2º A avaliação de títulos, de caráter classificatório, considerará 

a formação acadêmica e/ou o exercício de atividades afins que habilitem o candidato ao 
melhor desempenho das atribuições do cargo, observados os critérios fixados no edital. 

 
§ 3º A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, tem por 

finalidade verificar, por meio de métodos e instrumentos psicométricos cientificamente 
validados e em conformidade com as normas e diretrizes do Conselho Federal de 
Psicologia, a compatibilidade entre o perfil psicológico do candidato e as atribuições do 
cargo. 

 
§ 4º O ingresso ocorrerá no Nível e Referência iniciais da carreira 

de Auditor Fiscal de Controle Externo.” (NR) 
 

P
ág

. 0
1 

de
 0

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

20
23

7/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

25
Q

J6
Q

2.

11



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

Com893_MSG_1558 2  

“Art. 16-A. Sem prejuízo do disposto no art. 16 desta Lei 
Complementar, o edital poderá prever a realização, em caráter eliminatório, de 
investigação social e de exame toxicológico, assegurados a tramitação sigilosa e o direito 
de defesa. 

 
§ 1º A investigação social tem por objetivo verificar a idoneidade 

moral, a conduta social e a vida pregressa do candidato, de modo a aferir sua 
compatibilidade com os deveres éticos, funcionais e institucionais inerentes ao cargo, 
observados os critérios e procedimentos estabelecidos no edital do concurso. 

 
§ 2º O candidato poderá ser eliminado do certame mediante 

decisão fundamentada da autoridade competente, quando comprovada a existência de fato 
ou comportamento, ainda que não sancionado em sede administrativa ou judicial, que 
revele manifesta incompatibilidade com o exercício das atribuições do cargo. 

 
§ 3º O exame toxicológico terá seus procedimentos específicos, 

janela de detecção e substâncias pesquisadas definidos no edital, nos termos da  
legislação vigente, assegurando-se ao candidato o direito à contraprova e ao devido 
processo legal.” (NR) 

 
“Art. 17. São requisitos de escolaridade para ingresso no cargo 

de Auditor Fiscal de Controle Externo, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do 
Estado, diploma de conclusão de curso superior, com grau de bacharel, e habilitação em 
uma das seguintes áreas: Administração, Ciências Atuariais, Ciências Contábeis, Ciências 
da Computação, Direito, Economia, Engenharia Civil, Engenharia da Computação, 
Engenharia Elétrica, Engenharia de Software, Engenharia Sanitária e Sistemas de 
Informação, conforme especificações no edital do concurso público.” (NR) 

 
“Art. 28. Ao servidor do Quadro de Pessoal do Tribunal de 

Contas, ocupante de cargo de nível fundamental ou médio, que comprovar a conclusão de 
curso de nível superior nas áreas do conhecimento relacionadas com as atividades 
administrativas e técnicas do Tribunal de Contas do Estado, é assegurado Adicional de 
Conclusão de Graduação correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento 
do Nível 11, Referência I, da Tabela Referencial de Vencimento dos cargos de provimento 
efetivo do Tribunal de Contas, sobre o qual incidirá o Adicional por Tempo de  
Serviço.” (NR) 

 
“Art. 29. Aos servidores em efetivo exercício no Tribunal de 

Contas é assegurada a percepção de Gratificação de Desempenho e Produtividade 
calculada sobre o piso de vencimento até o valor máximo estabelecido no Anexo X desta 
Lei Complementar, condicionada à avaliação funcional individual do servidor conforme 
critérios e periodicidade disciplinados em ato normativo do Tribunal de Contas.” (NR) 

 
Art. 2º O Anexo V da Lei Complementar nº 255, de 2004, passa 

a vigorar conforme a redação constante do Anexo Único desta Lei Complementar. 
 
Art. 3º O art. 13 da Lei Complementar nº 297, de 26 de agosto 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 13. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
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§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 2º deste artigo ao 
servidor titular de cargo de provimento efetivo de nível médio.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar se aplica, no que couber, aos 

inativos e aos pensionistas respectivos com direito à paridade em seus benefícios, nos 
termos da Constituição da República. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, vedada a atribuição de 
efeitos financeiros retroativos. 

 
Art. 6º Ficam revogados os incisos I, II e III do art. 29 da Lei 

Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004. 
 
Florianópolis, 8 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO V 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 
(Lei Complementar nº 255, de 12 de janeiro de 2004) 

 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÕES 

TC-AFCE 
Auditor Fiscal de Controle 
Externo 

Exercer atividades relacionadas às 
atribuições constitucionais e legais de 
controle externo e às administrativas de 
competência do Tribunal de Contas, 
abrangendo: 
- assessorar e prestar consultoria técnica 
relacionada às competências constitucionais 
e legais do Tribunal de Contas; 
- planejar, coordenar e supervisionar a 
fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional, patrimonial e de 
gestão; 
- executar a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional, patrimonial e de 
gestão, bem como acompanhar e monitorar 
as decisões do Tribunal; 
- planejar, coordenar e supervisionar 
auditorias e inspeções a serem realizadas em 
quaisquer unidades jurisdicionadas; 
- instruir processos formalizados no âmbito do 
Tribunal de Contas; 
- elaborar estudos, pesquisas e pareceres 
sobre matérias relacionadas ao controle 
externo; 
- elaborar relatórios, informações e pareceres 
em processos de auditorias, inspeções e 
outros relacionados ao controle externo; 
- desempenhar atividades de suporte técnico 
e administrativo especializado, essenciais à 
gestão e à execução das competências 
constitucionais e legais do Tribunal de 
Contas. 

................... ......................................... ........................................................................ 

” (NR) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PLC_029_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1558 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei complementar que “Altera e acresce dispositivos à Lei Complementar nº 255, 
de 2004, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal, Cargos, Funções e Vencimentos dos 
Servidores do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 
providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei Complementar nº 893. 
 
Florianópolis, 8 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: WPI8721O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 08/01/2026 às 16:25:14
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwMjM3XzIwMjQzXzIwMjVfV1BJODcyMU8= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020237/2025 e o código WPI8721O
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 005 enc. ALESC 

 
Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 005/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 8 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1558 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei Complementar. 

 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C56F3R2K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 08/01/2026 às 16:27:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIwMjM3XzIwMjQzXzIwMjVfQzU2RjNSMks= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00020237/2025 e o código C56F3R2K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


